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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 05.06.002/2026 

(Processo Administrativo n.  476911.000345/2026-88) 

 

O Conselho Regional de Administração do Ceará – CRA-CE com sede na Rua Dª. 

Leopoldina, na cidade de Fortaleza/CE, inscrito(a) no CNPJ sob o n. 09.529.215/0001-79, neste ato 

representado(a) pelo(a) seu Presidente subscrito, doravante denominado CONTRATANTE, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS n. 90028/2026, publicada no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2025, processo 

administrativo n. 476911.000345/2026-88, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de material de 

consumo e limpeza, materiais de uso comum para suprir as necessidades do Conselho Regional de 

Administração do Ceará e suas subseções, especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do 

edital de licitação n. 90028/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item 
do 
TR 

THIAGO CORREA DE SOUZA LTDA, CNPJ: 63.614.274/0001-90, Rua Jorge da Veiga, n. 632, 
G, Bairro Parque Santa Maria, Fortaleza - CE, cep: 60.873-205,  

email: thiago49souza@gmail.com, telefone (92) 8819-9998, Representante: Thiago Correa de 
Souza. 

X Especificação Marca  Unid. 
 

Quant. 
 

Valor Unitário 
Valor Total 
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01 

AÇÚCAR, TIPO: REFI-
NADO, COLORAÇÃO: 
BRANCA, PRAZO VALI-
DADE MÍNIMO: 12 MESES, 
1KG 

PAYOL 

UND 80 R$ 3,50 R$ 280,00 

02 

AÇÚCAR, TIPO: REFINADO, 
GRANULADO, EM SACHÊ, 
CAIXA COM 1000 UNIDA-
DES, VALIDADE MINIMA: 
12 MESES 

UNIAO UND 15000 R$ 0,0855 R$ 1.282,50 

03 

ADOÇANTE, FRASCO 100,00 
ML, ASPECTO FÍSICO: LÍ-
QUIDO LÍMPIDO TRANS-
PARENTE, INGREDIEN-
TES: CICLAMATO + SACA-
RINA, VALIDADE MINIMA: 
12 MESES 

MARATA UND 40 R$ 4,00 R$ 160,00 

04 

BATERIA; TIPO DE BATE-
RIA: ALCALINA; VOLTA-
GEM: 9V; PACOTE COM 2 
UNIDADES; LONGA DURA-
ÇÃO, DURABILIDADE E 
LONGA VIDA ÚTIL; ARMA-
ZENAMENTO PROLON-
GADO: CAPACIDADE DE 
SEREM ARMAZENADAS 
POR LONGOS PERÍODOS 
SEM PERDER SUA CAPACI-
DADE DE CARGA; TECNO-
LOGIA QUE PRESERVA A 
ENERGIA DAS PILHAS QUE 
AINDA NÃO FORAM USA-
DAS, POR ATÉ 5 ANOS; 
COMPOSIÇÃO: DIÓXIDO 
DE MANGANÊS, ZINCO, 
HIDRÓXIDO DE POTÁS-
SIO, GRAFITE E ÓXIDO DE 
ZINCO. 

ELGIN PCT 100 R$ 31,00 R$ 3.100,00 

05 

BISCOITO AMANTEI-
GADO, SABOR: LEITE, CA-
RACTERISTICAS TIPO: BO-
LACHA, INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO, 
ÁGUA, MANTEIGA, GOR-
DURA VEGETAL, VALI-
DADE MINIMA: 12 MESES 

MARILAN UND 200 R$ 7,11 R$ 1.422,00 
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06 

BISCOITO SALGADO, PA-
COTE 400,00 G, APRESEN-
TAÇÃO: QUADRADO, 
CLASSIFICAÇÃO: SAL-
GADO, TIPO: MINI CRAC-
KER, VALIDADE MINIMA: 
12 MESES 

SABOROSO UND 100 R$ 4,26 R$ 426,00 

07 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO: 
TORRADO MOÍDO, INTEN-
SIDADE: SUAVE, TIPO: 
TRADICIONAL, EMPACO-
TAMENTO: VÁCUO, PRAZO 
VALIDADE MÍNIMO: 18 
MESES, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BLEND ARÁ-
BICA E CONILON 250G, 
UNIDADE, VALIDADE MI-
NIMA: 12 MESES 

PURO UND 1000 R$ 14,30 R$ 14.300,00 

08 

COPO DESCARTÁVEL, MA-
TERIAL: POLIESTIRENO, 
CAPACIDADE: 50 ML, APLI-
CAÇÃO: CAFÉ, ARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS: ATÓ-
XICO, DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT, NBR 14865, 
COR: BRANCO. PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

FC PCT 300 R$ 1,99 R$ 597,00 

09 

COPO DESCARTÁVEL, MA-
TERIAL: POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE: 200 ML, 
APLICAÇÃO: LÍQUIDOS 
FRIOS E QUENTES, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ATÓXICO, DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT, NBR 
14865, COR:BRANCO, PA-
COTE COM 100 UNIDADES 

FC PCT 300 R$ 2,99 R$ 897,00 

10 

FÓSFORO, MATERIAL 
CORPO: MADEIRA, TIPO: 
CURTO. PACOTE COM 10 
CX COM 40 FÓSFOROS 

GABOARDI PCT 20 R$ 2,00 R$ 40,00 

11 

PILHA; TIPO DE PILHA: AL-
CALINA; TAMANHO: AA 
(TAMBÉM CONHECIDA 
COMO TAMANHO 1.5V LR6) 
- EMBALAGEM: PACOTE 
COM 6 UNIDADES - LONGA 

BLITZEN PCT 50 R$ 7,80 R$ 390,00 
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DURAÇÃO, DURABILI-
DADE E LONGA VIDA 
ÚTIL; ARMAZENAMENTO 
PROLONGADO: CAPACI-
DADE DE SEREM ARMA-
ZENADAS POR LONGOS 
PERÍODOS SEM PERDER 
SUA CAPACIDADE DE 
CARGA; COMPOSTA POR 
MATERIAIS DE ALTA QUA-
LIDADE, COMO DIÓXIDO 
DE MANGANÊS (MNO2) 
NO CÁTODO E ZINCO (ZN) 
NO ÂNODO. 

12 

PILHA; TIPO DE PILHA: AL-
CALINA; TAMANHO: AAA 
(TAMBÉM CONHECIDA 
COMO PILHA PALITO) - 
EMBALAGEM: PACOTE 
COM 4 UNIDADES - LONGA 
DURAÇÃO, DURABILI-
DADE E LONGA VIDA 
ÚTIL; ARMAZENAMENTO 
PROLONGADO: CAPACI-
DADE DE SEREM ARMA-
ZENADAS POR LONGOS 
PERÍODOS SEM PERDER 
SUA CAPACIDADE DE 
CARGA; COMPOSTA POR 
MATERIAIS DE ALTA QUA-
LIDADE, COMO DIÓXIDO 
DE MANGANÊS (MNO2) 
NO CÁTODO E ZINCO (ZN) 
NO ÂNODO. 

BLITZEN PCT 50 R$ 3,50 R$ 175,00 

13 

PILHA; TIPO DE PILHA: AL-
CALINA; TAMANHO: 
MN21/23A 12V; PACOTE 
COM 2 UNIDADES; DURA-
ÇÃO, DURABILIDADE E 
LONGA VIDA ÚTIL; ARMA-
ZENAMENTO PROLON-
GADO: CAPACIDADE DE 
SEREM ARMAZENADAS 
POR LONGOS PERÍODOS 
SEM PERDER SUA CAPACI-
DADE DE CARGA; COM-
POSTA POR MATERIAIS DE 

ELGIN PCT 100 R$ 6,00 R$ 600,00 
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ALTA QUALIDADE, COMO 
DIÓXIDO DE MANGANÊS 
(MNO2) NO CÁTODO E 
ZINCO (ZN) NO ÂNODO. 

14 

TALHER DESCARTÁVEL, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
TIPO: MEXEDOR DE CAFE-
ZINHO, APLICAÇÃO: COPA 
E COZINHA, COR: BRAN-
COTRANSPARENTE. PA-
COTE 500,00 UND. 

ULTRA PCT 40 R$ 13,93 R$ 557,20 

VALOR TOTAL R$ 24.226,70 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n. 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei n. 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021. 
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5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n. 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n. 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.5, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto n. 11.462, de 2023; ou 

8.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei n. 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1 Por razão de interesse público; 

8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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